
 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

 

CONTRATO N. 46/2019
 

TERMO ADITIVO N. 06

 

Pelo presente Termo Aditivo n. 06 ao Contrato n. 46/2019 (processo SEI n. 0001918-
43.2019.6.21.8000), cujo objeto é a prestação de serviços continuados de vigilância
armada e desarmada e seus serviços de apoio nos edifícios do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul localizados em Porto Alegre - RS, firmado entre o
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
(CONTRATANTE), neste ato representado por seu Presidente, Des. Arminio José
Abreu Lima da Rosa, e a empresa MZ SEGURANÇA PRIVADA LTDA.
(CONTRATADA), neste ato representada pela Sra. Liamara Solange Mezomo, e que
fica fazendo parte integrante e inseparável do referido instrumento, as partes resolvem,
da melhor forma e para todos os efeitos de direito, registrar supressão ao contrato
original, consoante autoriza o art. 65, parágrafo primeiro, da Lei n. 8.666/1993,
conforme a seguir convencionado:

 
CLÁUSULA 1 – Registra a supressão de 02 (dois) postos de vigilância desarmada diurno

de 08 (oito) horas e 48 (quarenta e oito) minutos, ambos da recepção do prédio Anexo I, considerando a
desmobilização do espaço ocupado pela Central de Atendimento ao Eleitor, localizada na Av. Padre
Cacique n. 96, em Porto Alegre-RS, a partir de 11 de agosto de 2021.

 
Parágrafo único – A redução de valor referente à supressão de serviço será de R$

9.165,64 (nove mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) mensais.
 
CLÁUSULA 2 – Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio

eletrônico, constante no processo administrativo em epígrafe, no Sistema Eletrônico de Informações do
CONTRATANTE.

 
 
Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa,
Pelo CONTRATANTE.
 
 



Sra. Liamara Solange Mezomo,                                 
Pela CONTRATADA.
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